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DECRETO N° 3.962, DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei nº 2.415, de 02 de 

janeiro de 2025. 

 
ROGÉRIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 7º da Lei Municipal nº 2.415, de 

02 de janeiro de 2025; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida 

no artigo 7º, inciso I da Lei n° 2.415, de 02 de janeiro de 2025, créditos adicionais suplementares no valor 

de R$ 1.811.787,58 (um milhão, oitocentos e onze mil, setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e oito 

centavos). 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º será coberto com recurso proveniente de 

excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1°, II da Lei nº 4.320/64, dos seguintes recursos: 

Ficha 
Supl 

Fonte  Aplicação Dotação Suplementada Exposição Justificada  Valor  

10 1 1100000 01.01.04.122.0002.2.212.339039.01.1100000 Excesso de Arrecadação.         50.000,00  

557 1 3100000 09.02.10.302.0008.2.049.339039.01.3100000 Excesso de Arrecadação - Processo 
Adm: 8132-1/2024 - Prorrogação 
contratual, Residência Terapêutica.  

        90.000,00  

558 5 3020004 09.02.10.302.0008.2.049.339039.05.3020004 Excesso de Arrecadação - Processo 
Adm: 9065-2/2024 - Serviços de 
Equoterapia 

     100.000,00  

557 1 3100000 09.02.10.302.0008.2.049.339039.01.3100000 Excesso de Arrecadação - Processo 
Adm: 10964-3/2024 - Prorrogação de 
Prazo Locação de Aparelhos e 
Recargas de Oxigênio.  

        60.000,00  

321 2 2200020 07.01.12.361.0019.1.079.449051.02.2200020 RECURSO ESCOLA ESTADUAL - 
PAINSP. 

     223.649,96  

982 2 2200020 07.01.12.361.0019.1.079.339093.02.2200020 RECURSO ESCOLA ESTADUAL - 
PAINSP. 

     100.232,42  

532 1 3100000 09.02.10.122.0008.2.206.339040.01.3100000 Excesso de Arrecadação - Processo 
Adm: 4458/2025 - Sistema Destinados 
à Gestão Municipal 

     316.200,00  

311 1 2200000 07.01.12.122.0007.2.206.339040.01.2200000 Excesso de Arrecadação - Processo 
Adm: 4458/2025 - Sistema Destinados 
à Gestão Municipal 

     316.200,00  

557 1 3100000 09.02.10.302.0008.2.049.339039.01.3100000 Excesso de Arrecadação - Processo 
3140-9/2024 - Intervenções 
Psiquiátricas e morada Terapêutica.  

     105.505,20  

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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983 2 8010008 09.02.10.303.0008.2.064.339032.02.8010008 Emenda Parlamentar Individual 
2025.040.67420 - Resolução SS Nº 96, 
de 30 de maio de 2025 - Emidio de 
Souza 

     200.000,00  

984 2 8010009 09.02.10.302.0008.2.051.449052.02.8010009 Emenda Parlamentar Individual 
2025.257.64117 - Resolução SS Nº 96, 
de 30 de maio de 2025 - Clarice 
Ganem 

     250.000,00  

Total de Suplementações   1.811.787,58  
 

 Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 2.402, de 16 

de julho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, na Lei nº 2.415, 

de 02 de janeiro de 2025, que dispõe sobre o Orçamento Anual para o exercício de 2025, e na Lei nº 2.263 

de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2022/2025. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, publique-se. 

 

Itupeva, 02 de junho de 2025; 60º da Emancipação Política do Município. 

 
 

 

 

ROGÉRIO CAVALIN 

Prefeito Municipal  
 

 
 

 

 

 

JOELMA APARECIDA SILVA BARROS                       

Secretária Municipal da Fazenda 
 

 
 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
 

 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
 

 

 

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI CARDOSO 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.964, DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei nº 2.415, de 02 de 

janeiro de 2025. 

 
ROGÉRIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 7º da Lei Municipal nº 2.415, de 

02 de janeiro de 2025; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida 

no artigo 7º, inciso III da Lei n° 2.415, de 02 de janeiro de 2025, crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 76.539,78 (setenta e seis mil, quinhentos e trinta e nove reais e setenta e oito centavos), conforme 

as dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

Ficha Supl Dotação Suplementada Exposição Justificada Valor 

642 09.02.10.305.0008.2.062.339040.01.3100000 Contrato nº 013/2025 Proc. Adm. 16385-
5/2024  contratação de empresa 
especializada em Outsourcing de TI para 
fornecimento e implantação de soluções 
e gestão dos recursos de TI 

     5.847,78  

848 21.04.18.122.0031.2.206.339039.01.1100000 Estimativo Cartão alimentação    30.000,00  

571 09.02.10.302.0008.2.051.339039.01.3100000 Estimativo Cartão alimentação    40.000,00  

222 19.02.26.122.0015.2.206.449052.01.1100000 
Processo Adm: 4755/2025 - Aquisição de 
eletrodoméstico          692,00  

Total de Suplementações    76.539,78  
 

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de: 

I -  anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 

nº 4.320/64, no valor de R$ 76.539,78 (setenta e seis mil, quinhentos e trinta e nove reais e setenta e oito 

centavos), conforme as dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

Ficha Anul Dotação Anulada  Valor  

667 09.02.10.303.0008.2.064.339040.01.3100000      5.847,78  

802 21.01.20.122.0010.2.206.339030.01.1100000    30.000,00  

529 09.02.10.122.0008.2.206.339030.01.3100000    40.000,00  

210 19.01.15.122.0004.2.206.449052.01.1100000          692,00  

Total de Anulações    76.539,78  
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, publique-se. 
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Decreto n° 3.964/2025                                                                                                         02 

 

Itupeva, 02 de junho de 2025; 60º da Emancipação Política do Município. 

 
 

 

 

 

ROGÉRIO CAVALIN 

Prefeito Municipal  
 

 
 

 

 

 

 

JOELMA APARECIDA SILVA BARROS                       

Secretária Municipal da Fazenda 
 

 
 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
 

 

 
 

 

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI CARDOSO 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.965, DE 02 DE JUNHO DE 2025 
 

 

Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão 

orçamentário e categoria de programação. 

 
 

ROGÉRIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são  conferidas por lei; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 20 da Lei Municipal nº 2.402/2024, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2025, autoriza a transpor recursos entre atividades e projetos de 

um mesmo programa, no âmbito de cada órgão; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do 

mesmo órgão e categoria de programação, estabelecidos pela Lei nº 2.402, de 16 de julho de 2024, nas 

dotações do orçamento vigente, a saber: 

 

Órgão/Categoria de 

Programação 

De Para Exposição Justificada  Valor  

20.01.27.812.0016.2.003 339039.01.1100000 463 339030.01.1100000 461 Processo Adm: 11300-9/2024 - Projeto 
Técnico e Emissão de AVCB  

    20.292,47  

04.01.04.123.0006.2.212 339093.01.1100000 171 339039.01.1100000 163 DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA PAGA 
EM DUPLICIDADE  

    40.000,00  

03.01.04.122.0006.2.206 339040.01.1100000 145 339030.01.1100000 142 Contrato nº 013/2025 Proc. Adm. nº 
16385-5/2024  contratação de 
empresa especializada em Outsourcing 
de TI para fornecimento e implantação 
de soluções e gestão dos recursos de 
TI 

    34.681,17  

04.01.04.123.0006.2.212 339040.01.1100000 164 339039.01.1100000 163 Contrato nº 015/2025 Proc. Adm. 
5422/2025 - Sistema Informatizado 
Integrado para a gestão de  tributos e 
receitas municipais. 

    13.024,29  

06.01.15.451.0004.2.167 339039.01.1100000 271 339039.01.1000258 272 Processo Adm: 493/2025 - Contrato 
001/2025 Serviços de Limpeza Urbana.  

  633.560,09  

19.01.15.451.0004.2.217 339093.01.1000222 934 339039.01.1000222 192 Devolução de Importância paga - Proc. 
Adm. 7949/2025 - CIP 

    10.000,00  

21.02.23.122.0018.2.206 339039.01.1100000 823 339036.01.1100000 822 Pronto Pagamento        1.000,00  

11.02.08.244.0027.2.125 339036.05.5000021 712 339030.05.5000021 710 Contrato de locação nº 007/2024           531,06  

11.02.08.122.0029.2.202 339030.01.5100000 767 339039.01.5100000 772 Proc. Adm. 13636/2024 - Aquisição de 
peças para manutenção de veículos 

       6.304,00  

19.03.15.452.0015.2.093 339093.01.4500000 967 339040.01.4500000 245 Devolução de multa de trânsito paga 
em duplicidade - Proc. Adm. 16999-
3/2024 

          162,99  
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11.02.08.244.0027.2.125 339036.05.5000021 712 339030.05.5000021 710 Contrato de locação nº 007/2024 - 
Processo: 5761-0/2024 

            28,32  

Total de Alterações   759.584,39  
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, publique-se. 

 

Itupeva, 02 de junho de 2025; 60º da Emancipação Política do Município. 
 

 

 
 

 

ROGÉRIO CAVALIN 

Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 

 

JOELMA APARECIDA SILVA BARROS                       

Secretária Municipal da Fazenda 

 
 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
 

 

 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  

 

 

 

 
 

 

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI CARDOSO 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.966, DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei nº 2.415, de 02 de 

janeiro de 2025. 

 
ROGÉRIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 7º da Lei Municipal nº 2.415, de 

02 de janeiro de 2025; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida 

no artigo 6º da Lei n° 2.415, de 02 de janeiro de 2025, crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 173.730,00 (cento e setenta e três mil, setecentos e trinta reais), conforme as dotações orçamentárias 

abaixo especificadas: 

 

Ficha Supl Dotação Suplementada Exposição Justificada Valor 

378 07.01.12.365.0020.1.081.449051.07.1000230 Processo Adm: 10814/2024 - 
Construção de unidade escolar 
no Bairro Pq. das Hortênsias 

102.647,59 

773 11.02.08.122.0029.2.202.339040.01.5100000 Processo Adm: 13726/2022 
Prorrogação de Contrato de 
Telefonia  

71.082,41 

Total de Suplementações 173.730,00 
 

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de: 

I -  anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 

nº 4.320/64, no valor de R$ 173.730,00 (cento e setenta e três mil, setecentos e trinta reais), conforme as 

dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

 

Ficha Anul Dotação Anulada Valor 

918 06.01.15.451.0004.1.098.449051.07.1000230 102.647,59 

64 01.05.08.244.0027.2.216.339040.01.1100000 71.082,41 

Total de Anulações 173.730,00 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, publique-se. 

 
 

Itupeva, 02 de junho de 2025; 60º da Emancipação Política do Município. 
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Decreto n° 3.966/2025                                                                                                         02 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO CAVALIN 

Prefeito Municipal  
 

 
 

 

 

 

 

JOELMA APARECIDA SILVA BARROS                       

Secretária Municipal da Fazenda 
 

 
 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
 

 

 
 

 

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI CARDOSO 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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AV. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. Das Vinhas – Itupeva-SP – CEP:13.295-000 –  

Fone: 11 4591-8100 

 

 

  
PORTARIA Nº 3.305, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ADMITE VERA LUCIA MIRANDA DA SILVA, aprovado(a) no Processo 
Seletivo nº 01/2025, para exercer a função pública de Ajudante Geral – 
Limpeza e Conservação.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, 
FAZ SABER que:  

  
  
Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir da presente data, VERA LUCIA 

MIRANDA DA SILVA, portador(a) do RG nº 372381133 SSP/SP, CPF 079.890.067-90, PIS 
12823198239, residente à Rua Moacir Giaretta, nº 432, Parque das Hortênsias, Itupeva/SP, 
aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2025, para exercer a função pública de Ajudante Geral – 
Limpeza e Conservação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais de acordo 
com edital nº 16/2025 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, conforme processo 
administrativo nº 442/2025 - PMI.  
  

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês 

de junho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

  
   ROGERIO CAVALIN  

         Prefeito Municipal  
  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  

  
  
  
  
  
  
  
  

Portarias
Portarias
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Fone: 11 4591-8100 

 

  
 

  
PORTARIA Nº 3.304, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ADMITE MARGARETTI MATOS DE SOUSA NASCIMENTO, aprovado(a) no 
Processo Seletivo nº 01/2025, para exercer a função pública de Ajudante 
Geral – Limpeza e Conservação.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER 
que:  

  
  
Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir da presente data, MARGARETTI 

MATOS DE SOUSA NASCIMENTO, portador(a) do RG nº 249095567 SSP/SP, CPF 142.871.058-26, 
PIS 12465271735, residente à Rua Sebastião Deonísio, nº 94 – Apto 62 – Bloco 03 – Residencial 
Pacaembu II, Itupeva/SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2025, para exercer a função pública 
de Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais de acordo com edital nº 16/2025 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
processo administrativo nº 442/2025 - PMI.  
  

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de 

junho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

  
   ROGERIO CAVALIN  

         Prefeito Municipal  
  
  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.303, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ADMITE ADRIANA MAGALHIÃES LOPES FACHIN, aprovado(a) no 
Processo Seletivo nº 01/2025, para exercer a função pública de Ajudante 
Geral – Limpeza e Conservação.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER 
que:  

  
  
Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir da presente data, ADRIANA 

MAGALHÃES LOPES FACHIN, portador(a) do RG nº 20947359 SSP/SP, CPF 105.201.198-51, PIS 
12340126624, residente à Rodovia Vice-Prefeito Hermenegildo Tonolli, nº 730, BL 4 - AP 515-TO 1 – 
Br. Paineiras, Itupeva/SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2025, para exercer a função pública 
de Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais de acordo com edital nº 16/2025 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
processo administrativo nº 442/2025 - PMI.  
  

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de 

junho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

  
   ROGERIO CAVALIN  

         Prefeito Municipal  
  
  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.302, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ADMITE NILZA BISPO PINTO, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2025, 
para exercer a função pública de Ajudante Geral – Limpeza e Conservação.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER 
que:  

  
  
Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir da presente data, NILZA BISPO 

PINTO, portador(a) do RG nº 43359337549 SSP/SP, CPF 433.593.375-49, PIS 12673135059, 
residente à Rua Emancipadores do Município, nº 356 AD, Centro, Itupeva/SP, aprovado(a) no 
Processo Seletivo nº 01/2025, para exercer a função pública de Ajudante Geral – Limpeza e 
Conservação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais de acordo com edital nº 
16/2025 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 442/2025 
- PMI.  
  

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de 

junho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

  
   ROGERIO CAVALIN  

         Prefeito Municipal  
  
  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.301, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ADMITE CONCEIÇÃO DE MARIA SANTOS BRITO, aprovado(a) no 
Processo Seletivo nº 01/2025, para exercer a função pública de Ajudante 
Geral – Limpeza e Conservação.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER 
que:  

  
  
Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir da presente data, CONCEIÇÃO DE 

MARIA SANTOS BRITO, portador(a) do RG nº 7691782861 SSP/SP, CPF 076.917.828-61, PIS 
12144423743, residente à Rua Luiz Antonio Rissato, nº 40- QD 32 – Parque dos Cafezais II, 
Itupeva/SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2025, para exercer a função pública de Ajudante 
Geral – Limpeza e Conservação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais de acordo 
com edital nº 16/2025 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, conforme processo 
administrativo nº 442/2025 - PMI.  
  

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de 

junho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

  
   ROGERIO CAVALIN  

         Prefeito Municipal  
  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.300, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ADMITE LUIZ CARLOS CERQUEIRA, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 
01/2025, para exercer a função pública de Ajudante Geral – Limpeza e 
Conservação.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER 
que:  

  
  
Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir da presente data, LUIZ CARLOS 

CERQUEIRA, portador(a) do RG nº 137816285 SSP/SP, CPF 163.655.548-93, PIS 10886651759, 
residente à Rua Mikio Issobe, nº 180 – Br. Mina de Ninhandijara, Itupeva/SP, aprovado(a) no Processo 
Seletivo nº 01/2025, para exercer a função pública de Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, com 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais de acordo com edital nº 16/2025 lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Cultura, conforme processo administrativo nº 442/2025 - 
PMI.  
  

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de 

junho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

  
   ROGERIO CAVALIN  

         Prefeito Municipal  
  
  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.193, DE 04 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ADMITE ANGELA MARIA RODRIGUES, aprovado(a) no Processo Seletivo 
nº 01/2025, para exercer a função pública de Ajudante Geral – Limpeza e 
Conservação.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER 
que:  

  
  
Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir de 03 de junho de 2025, ANGELA 

MARIA RODRIGUES, portador(a) do RG nº 161249450 SSP/SP, CPF 053.989.078-24, PIS 
12021386041, residente à Avenida Guanabara, nº 565 - Bº Jardim São Vicente, Itupeva/SP, 
aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2025, para exercer a função pública de Ajudante Geral – 
Limpeza e Conservação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais de acordo com 
edital nº 16/2025 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 
442/2025 - PMI.  
  

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 03 de junho de 2025.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

  
   ROGERIO CAVALIN  

         Prefeito Municipal  
  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.287, DE 16 DE JUNHO DE 2025 

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais;  
  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 
Educação Básica - Ensino Fundamental, conforme Edital nº 242/2025 e Processo Administrativo nº 
299/2025, classificada na 294ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. JULIANA TOLEDO SAE, para ocupar o cargo de Professor de 

Educação Básica - Ensino Fundamental, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria 
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada 
de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de 
Educação, a partir da presente data.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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              PORTARIA Nº 3.295, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 
Educação Básica - Educação Física, conforme Edital nº 312/2025 e Processo Administrativo nº 8652/2024, 
classificado na 57ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR o Sr. HENRY MACHADO MEIRELES, para ocupar o cargo de 

Professor de Educação Básica - Educação Física, provimento efetivo, Ambiente Organizacional 
Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), 
com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Educação, a partir da presente data.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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            PORTARIA Nº 3.278, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 
Educação Básica - Educação Física, conforme Edital nº 281/2025 e Processo Administrativo nº 3118/2025, 
classificado na 56ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR o Sr. MARCELO GALVANI, para ocupar o cargo de Professor de 

Educação Básica - Educação Física, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal 
de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de 
Educação, a partir da presente data.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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            PORTARIA Nº 3.293, DE 16 DE JUNHO DE 2025  

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais;  
  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 
Educação Básica - Educação Física, conforme Edital nº 248/2025 e Processo Administrativo nº 3118/2025, 
classificado na 53ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR o Sr. FRANCISCO MARCHIORI DA MOTA, para ocupar o cargo de 

Professor de Educação Básica - Educação Física, provimento efetivo, Ambiente Organizacional 
Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), 
com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Educação, a partir da presente data.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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             PORTARIA Nº 3.299, DE 16 DE JUNHO DE 2025  

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais;  
  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 
Educação Básica - Educação Física, conforme Edital nº 224/2025 e Processo Administrativo nº 3916/2025, 
classificado na 49ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR o Sr. ARTUR ARAGAKI SILVA, para ocupar o cargo de Professor de 

Educação Básica - Educação Física, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal 
de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de 
Educação, a partir da presente data.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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               PORTARIA Nº 3.289, DE 16 DE JUNHO DE 2025  

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais;  
  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 
Educação Básica - Educação Física, conforme Edital nº 191/2025 e Processo Administrativo nº 3118/2025, 
classificado na 37ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR o Sr. RENATO VENDRAMEL LACERDA PERRONE para ocupar o 

cargo de Professor de Educação Básica - Educação Física, provimento efetivo, Ambiente Organizacional 
Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), 
com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Educação, a partir da presente data.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  

  
  
  
  
  
  
  
  
 
 
 
  



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Terça-feira, 08 de julho de 2025 Ano VII | Edição nº 2059 | Página 24 de 47

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 

 

 
AV. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. Das Vinhas – Itupeva-SP – CEP:13.295-000 –  

Fone: 11 4591-8100 

 

  
  
  

  
             PORTARIA Nº 3.266, DE 12 DE JUNHO DE 2025  

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais;  
  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 
Educação Básica - Educação Física, conforme Edital nº 191/2025 e Processo Administrativo nº 3118/2025, 
classificado na 36ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR o Sr. PAULO ROBERTO DOS REIS CATUNDA, para ocupar o cargo 

de Professor de Educação Básica - Educação Física, provimento efetivo, Ambiente Organizacional 
Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), 
com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Educação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de junho de 2025.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do mês de junho de 

dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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               PORTARIA Nº 3.265, DE 12 DE JUNHO DE 2025  

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais;  
  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 
Educação Básica - Educação Física, conforme Edital nº 152/2025 e Processo Administrativo nº 2507/2025, 
classificado na 34ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR o Sr. ONILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO, para ocupar o 

cargo de Professor de Educação Básica - Educação Física, provimento efetivo, Ambiente Organizacional 
Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), 
com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Educação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de junho de 2025.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do mês de junho de 

dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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             PORTARIA Nº 3.294, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 04/2023, para admissão no cargo de Professor de 
Desenvolvimento Infantil, conforme Edital nº 279/2025 e Processo Administrativo nº 3118/2025, classificada 
na 100ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. EDIVANIA MARTINS DE SOUZA MARREGA, para ocupar o 

cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria 
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada 
de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de 
Educação, a partir da presente data.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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              PORTARIA Nº 3.275, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 04/2023, para admissão no cargo de Professor de 
Desenvolvimento Infantil, conforme Edital nº 258/2025 e Processo Administrativo nº 3118/2025, classificada 
na 98ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. ANA CAROLINA DO ESPÍRITO SANTO, para ocupar o cargo 

de Professor de Desenvolvimento Infantil, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria 
Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada 
de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de 
Educação, a partir da presente data.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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            PORTARIA Nº 3.276, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 04/2023, para admissão no cargo de Professor de 
Desenvolvimento Infantil, conforme Edital nº 226/2025 e Processo Administrativo nº 3118/2025, classificada 
na 94ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. JOSELAINE BARBOSA BORGES, para ocupar o cargo de 

Professor de Desenvolvimento Infantil, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal 
de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de 
Educação, a partir da presente data.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.281, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter 
efetivo: e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2019, para admissão no cargo de Agente de 
Políticas Sociais – Merendeira, conforme Edital nº 209/2025 e Processo Administrativo nº 4315/2025, 
classificada na 61ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. VANESSA ROCHA EMBOAVA MARTINS, para ocupar o 

cargo de Agente de Políticas Sociais – Merendeira provimento efetivo, Ambiente Organizacional 
Secretaria Municipal de Educação, Classe B, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P04 
(quatro), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto 
à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de 

junho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

ROGERIO CAVALIN   
Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
   
    

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.296, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2023, para admissão no cargo de Agente de Políticas 
Sociais – Assistente de Alunos, conforme Edital nº 45/2024 e Processo Administrativo nº 286/2024, 
classificada na 31ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. ADRIANA APARECIDA GODO, para ocupar o cargo de Agente 

de Políticas Sociais – Assistente de Alunos, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria 
Municipal de Educação, Classe B, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P 04 (quatro), com 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 17 de junho de 2025.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.269, DE 12 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2023, para admissão no cargo de Agente de Gestão 
- Técnico em Gestão, conforme Edital nº 277/2025 e Processo Administrativo nº 6909/2024, classificado na 
15ª colocação;  
  
RESOLVE:  

NOMEAR o Sr. ELCIO LIMA BRAGATTO, para ocupar o cargo de Agente de 
Gestão - Técnico em Gestão, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de 
Educação, Classe G, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P26 (vinte e seis), com jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de 
Educação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de junho de 2025.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do mês de junho de 

dois mil e vinte e cinco.  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.291, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2022, para admissão no cargo de Agente de Gestão 
- Assistente Administrativo, conforme Edital nº 329/2025 e Processo Administrativo nº 50/2025, classificado 
na 83ª colocação;  
  
RESOLVE:  

NOMEAR o Sr. GUSTAVO DE SOUZA ANDRADE, para ocupar o cargo de 
Agente de Gestão - Assistente Administrativo, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria 
Municipal de Gestão Pública, Classe D, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P.11 (onze), com 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Gestão Pública, a partir da presente data.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.283, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2022, para admissão no cargo de Agente de Gestão 
- Assistente Administrativo, conforme Edital nº 203/2025 e Processo Administrativo nº 3082/2025, 
classificado na 76ª colocação;  
  
RESOLVE:  

NOMEAR o Sr. BRUNO DAL MORA ROSENDO DA SILVA, para ocupar o cargo 
de Agente de Gestão - Assistente Administrativo, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Classe D, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P.11 
(onze), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a partir da presente data.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.284, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2022, para admissão no cargo de Agente de 
Infraestrutura – Técnico em Agrimensura, conforme Edital nº 292/2025 e Processo Administrativo nº 
5210/2025, classificado na 9ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR o Sr. EDGARD ALAN EDSON DE SOUZA, para ocupar o cargo de 

Agente de Infraestrutura – Técnico em Agrimensura, provimento efetivo, Ambiente Organizacional 
Secretaria Municipal de Obras, planejamento e Mobilidade Urbana, Classe G, Nível de Capacitação I, 
padrão de vencimentos P26 (vinte e seis), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para 
exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e Mobilidade Urbana, a partir 
da presente data.  

  
 Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.285, DE 16 DE JUNHO DE 2025  

  
  

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2022, para admissão no cargo de Agente de 
Infraestrutura – Condutor de Veículos de Urgência, conforme Edital nº 190/2025 e Processo Administrativo 
nº 2261/2025, classificado na 29ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR o Sr. ROBERTO LOPES DE SANTANA LEAL, para ocupar o cargo 

de Agente de Infraestrutura – Condutor de Veículos de Urgência, provimento efetivo, Ambiente 
Organizacional Secretaria Municipal de Saúde, Classe E, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos 
P18 (dezoito), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 17 de junho de 2025.  

  
FICA concedido o Adicional de Insalubridade – grau médio - correspondente 

a 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT (Consolidação das Leis 
do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de 2015, esse 
adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento do servidor enquanto o mesmo permanecer nesse 
serviço, conforme processo administrativo nº 10128/21.  

  
 Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
   RAFAEL CARBONARI BATISTA  

     Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.279, DE 16 DE JUNHO DE 2025  

  
  

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2022, para admissão no cargo de Agente de 
Infraestrutura – Condutor de Veículos de Urgência, conforme Edital nº 275/2025 e Processo Administrativo 
nº 2261/2025, classificado na 34ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR o Sr. IAGO JESUS DOS SANTOS, para ocupar o cargo de Agente de 

Infraestrutura – Condutor de Veículos de Urgência, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria 
Municipal de Saúde, Classe E, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P18 (dezoito), com jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir da presente data.  

  
FICA concedido o Adicional de Insalubridade – grau médio - correspondente 

a 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT (Consolidação das Leis 
do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de 2015, esse 
adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento do servidor enquanto o mesmo permanecer nesse 
serviço, conforme processo administrativo nº 10128/21.  

  
 Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
   RAFAEL CARBONARI BATISTA  

     Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.292, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2023, para admissão no cargo de Enfermeiro - 
Generalista, conforme edital nº 234/2025 e Processo Administrativo nº 5615/2024, classificada na 9ª 
colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. ELAINE APARECIDA DA SILVA, para ocupar o cargo de 

ENFERMEIRO - GENERALISTA, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de 
Saúde, Classe I, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P39 (trinta e nove), com jornada de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da presente data.  

  
FICA concedido o Adicional de Insalubridade – grau médio - correspondente 

a 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT (Consolidação das Leis 
do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de 2015, esse 
adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento da servidora enquanto a mesma permanecer nesse 
serviço, conforme processo administrativo nº 10128/21.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
                                                              ROGERIO CAVALIN   
                                                               Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  
  
  

                                                       RAFAEL CARBONARI BATISTA  
      Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.290, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2023, para admissão no cargo de Enfermeiro - 
Generalista, conforme edital nº 306/2025 e Processo Administrativo nº 5615/2024, classificada na 11ª 
colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. MARIA JOAQUINA FERREIRA DOS SANTOS, para ocupar o 

cargo de ENFERMEIRO - GENERALISTA, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria 
Municipal de Saúde, Classe I, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P39 (trinta e nove), com 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir da presente data.  

  
FICA concedido o Adicional de Insalubridade – grau médio - correspondente 

a 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT (Consolidação das Leis 
do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de 2015, esse 
adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento da servidora enquanto a mesma permanecer nesse 
serviço, conforme processo administrativo nº 10128/21.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
                                                              ROGERIO CAVALIN   
                                                               Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  
  

                                                       RAFAEL CARBONARI BATISTA  
      Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.297, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 
2015, que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo 
público de caráter efetivo: e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2023, para admissão no cargo de 
Farmacêutico, conforme edital nº 254/2025 e Processo Administrativo nº 2323/2024, 
classificado na 12ª colocação;  

  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. ANDREA JULIO SILVA, para ocupar o cargo de 

FARMACÊUTICO, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de 
Saúde, Classe I, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P39 (trinta e nove), com 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 17 de junho de 2025.  

  
FICA concedido o Adicional de Insalubridade – grau médio - 

correspondente a 20% (vinte por cento) do Salário-Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da 
CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 
387, de 11 de novembro de 2015, esse adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento 
do servidor enquanto o mesmo permanecer nesse serviço, conforme processo administrativo 
nº 10128/21.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 
mês de junho de dois mil e vinte e cinco.  

  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.274, DE 16 DE JULHO DE 2025  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2022, para admissão no cargo de Médico - Pediatra, 
conforme Edital nº 261/2025 e Processo Administrativo nº 2508/2025, classificada na 4ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. MICHELE VILAS BOAS CERQUEIRA ALVES, para ocupar o 

cargo de MÉDICO - PEDIATRA, provimento efetivo Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de 
Saúde, Classe k, Nível de Capacitação II, padrão de vencimentos P70 (setenta), com jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 17 de junho de 2025.  

  
FICA concedido o Adicional de Insalubridade – grau médio - correspondente 

a 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT (Consolidação das Leis 
do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de 2015, esse 
adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento da servidora enquanto a mesma permanecer nesse 
serviço, conforme processo administrativo nº 10128/21.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública   
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PORTARIA Nº 3.277, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2023, para admissão no cargo de FISIOTERAPEUTA 
conforme edital nº 238/2025 e Processo Administrativo nº 1297/2024, classificada na 6ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. AMANDA MIRANDA VIANA DA SILVA, para ocupar o cargo 

de FISIOTERAPEUTA, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Saúde, Classe 
I, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P39 (trinta e nove), com jornada de trabalho de 30 (trinta) 
horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Saúde, contando seus efeitos 
a partir de 18 de junho de 2025.  

  
FICA concedido o Adicional de Insalubridade – grau médio - correspondente 

a 20% (vinte por cento) do Salário-Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT (Consolidação das Leis 
do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de 2015, esse 
adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento do servidor enquanto o mesmo permanecer nesse 
serviço, conforme processo administrativo nº 10128/21.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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 PORTARIA Nº 3.288, DE 16 DE JUNHO DE 2025  

 
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 
2015, que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo 
público de caráter efetivo: e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2023, para admissão no cargo de Agente 
de Políticas Sociais – Agente Comunitário de Saúde, UBS hortênsia, conforme edital nº 
138/2025 e Processo Administrativo nº 2257/2025, classificada na 3ª colocação;  

  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. ROSALIA SARZI, para ocupar o cargo de AGENTE 

DE POLÍTICAS SOCIAIS – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, provimento efetivo, Ambiente 
Organizacional Secretaria Municipal de Saúde, Classe B, Nível de Capacitação I, padrão de 
vencimentos equivalente ao piso salarial nacional, estabelecido na Emenda Constitucional nº 
120/2022, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas 
atribuições junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir da presente data.  

  
FICA concedido também o Adicional de Insalubridade – grau 

médio - correspondente a 20% (vinte por cento) do Salário base, conforme consta no 
processo administrativo nº 3884/2025.  

  
  Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de junho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública 

desta Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.286, DE 16 DE JUNHO DE 2025  

 
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 
2015, que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo 
público de caráter efetivo: e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2023, para admissão no cargo de Agente 
de Políticas Sociais – Agente Comunitário de Saúde, CSIII, conforme edital nº 283/2025 e 
Processo Administrativo nº 2257/2025, classificada na 12ª colocação;  

  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. MARCELA CERQUEIRA DOS SANTOS, para 

ocupar o cargo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Saúde, Classe B, Nível 
de Capacitação I, padrão de vencimentos equivalente ao piso salarial nacional, estabelecido na 
Emenda Constitucional nº 120/2022, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir da presente data.  

  
FICA concedido também o Adicional de Insalubridade – grau 

médio - correspondente a 20% (vinte por cento) do Salário base, conforme consta no 
processo administrativo nº 3884/2025.  

  
  Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de junho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública 

desta Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  

  
 

  
  

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Terça-feira, 08 de julho de 2025 Ano VII | Edição nº 2059 | Página 44 de 47

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 

 

 
AV. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. Das Vinhas – Itupeva-SP – CEP:13.295-000 –  

Fone: 11 4591-8100 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 3.298, DE 16 DE JUNHO DE 2025  

  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter efetivo: 
e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2022, para admissão no cargo de Dentista, conforme 
Edital nº 349/2025 e Processo Administrativo nº 5209/2025, classificado na 7ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR o Sr. EDMILSON LEANDRO MARTUCHELI DOMINGOS para ocupar 

o cargo de DENTISTA, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Saúde, Classe 
J, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P55 (cinquenta e cinco), com jornada de trabalho de 30 
(trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 17 
de junho de 2025.  

  
FICA concedido o Adicional de Insalubridade – grau médio - correspondente 

a 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT (Consolidação das Leis 
do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de 2015, esse 
adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento do servidor enquanto o mesmo permanecer nesse 
serviço, conforme processo administrativo nº 10128/21.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal   

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública   
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 PORTARIA Nº 3.320, DE 23 DE JUNHO DE 2025 
Dispõe sobre substituição de membro da Comissão Técnica para análise e 

aprovação de projetos de empreendimentos considerados de impacto, 

condomínios e loteamentos, nomeada pela portaria nº 1560, de 26 de agosto 

de 2024. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 68, inciso IX da Lei 

Orgânica do Município de Itupeva; 

 

RESOLVE: 

            Art. 1º Designar o Servidor, Cristian Robert Barbosa da Silva, matrícula 

funcional nº 7960, em substituição à servidora, Rosa Maria de Moraes, matrícula funcional nº 

2958, para compor a Comissão Técnica para análise e aprovação de projetos de 

empreendimentos considerados de impacto, condomínios e loteamentos, instituída através do 

Decreto nº 3822/2024. 

Art. 2º Retirar o servidor, Bruno Luiz Gambarotto, matrícula funcional nº 

8146, da Comissão Técnica para análise e aprovação de projetos de empreendimentos 

considerados de impacto, condomínios e loteamentos, instituída através do Decreto nº 

3822/2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e três dias do mês de 

junho de dois mil e vinte e cinco.  

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal  
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Pesquisa de Preços
Aviso de Pesquisa de Preços

AVISO DE PESQUISA DE PREÇOS nº 001/2025. O
Município de Itupeva, por meio deste, manifesta o interesse
da Administração em obter  orçamentos  para  serviço  de
locação  de  monitoramento  eletrônico  de  alarme  e  de
circuito fechado de televisão CFTV, a fim de estimar o preço
da  contratação.  DISPONIBILIDADE  DO  TERMO  DE
REFERÊNCIA:  https://itupeva.sp.gov.br/licitacoes  ou  por
m e i o  d o  e n d e r e ç o  d e  e - m a i l
susane.bruni@itupeva.sp.gov.br.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS: até o dia 18 de julho de 2025, por meio do
endereço  de  e-mail  susane.bruni@itupeva.sp.gov.br.
Itupeva,  8  de  julho  de  2025.

Susane Talita de Araujo Bruni
Agente de Contratação

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Dispensa / Inexigibilidade
Dispensa / Inexigibilidade

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4365/2025
INEXIGIBILIADADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº

004/2025
I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE CIVIL SEM

FINS  LUCRATIVOS  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE  AÇÕES
CONJUNTAS  COM  A  PREFEITURA  MUNICIPL  DE  ITUPEVA
PARA RECEPÇÃO, MANUTENÇÃO E REABILITAÇÃO DE FAUNA
SILVESTRE E POSTERIOR SOLTURA OU OUTRA DESTINAÇÃO
DAQUELES ANIMAIS QUE FOREM RECUPERADOS CONFORME
PLANO DE  TRABALHO E  DEMAIS  DOCUMENTOS ANEXOS
AOS AUTOS

II - PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO MATA CILIAR
III - PERÍODO: 12 (DOZE) MESES.
IV  -  FUNDAMENTO  LEGAL:  ART.  31,  II,  DA  LEI

FEDERAL 13.019/2014
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  144.000,00  (CENTO  E

QUARENTA E QUATRO MIL REAIS)
VI - JUSTIFICATIVA:
Justificativa da contratação:  O crescimento urbano

acelerado,  desmatamento,  queimadas,  expansão
agropecuária  e  o  aumento  das  interações  entre  seres
humanos e fauna silvestre têm resultado em um número
crescente de ocorrências envolvendo animais silvestres em
situação  de  r isco.  Essas  ocorrências  inc luem
atropelamentos,  eletrocussão  em  redes  elétricas,
ferimentos  por  predadores  domésticos,  caça  ilegal  e
captura indevida para tráfico de animais.

A ausência de uma estrutura municipal própria para
lidar com essas situações compromete a resposta rápida e
adequada  aos  casos  registrados,  podendo  resultar  no
sofrimento prolongado dos animais, aumento das ameaças
à biodiversidade local e riscos à saúde pública devido à
possibilidade de transmissão de zoonoses.  Dessa forma,
torna-se  imprescindível  a  atuação  de  profissionais
capacitados  para  lidar  com:

-  Animais  feridos  em  decorrência  de  acidentes  ou
maus-tratos;

- Espécies desalojadas por alterações em seus habitats
naturais;

- Captura e translocação segura de espécies em áreas
de risco;

- Tratamento veterinário e reabilitação para reinserção
na natureza;

-  Monitoramento de populações  de fauna em áreas
urbanas e periurbanas;

- Conscientização ambiental junto à população local.
A  presença  de  uma  equipe  especializada  também

auxilia  na  prevenção  de  incidentes  envolvendo  animais
silvestres e seres humanos, reduzindo riscos de acidentes,
ataques ou transmissão de doenças zoonóticas. Ademais, a
atuação de uma empresa especializada contribui  para a
manutenção do equilíbrio ecológico, assegurando que os
animais resgatados tenham a chance de retornar ao seu
habitat natural sempre que possível.

No  município  de  Itupeva  a  responsabilidade  pelos
atendimentos  à  fauna  silvestre  é  do  Departamento  de
Fauna  e  Bem-Estar  Animal  (DEFBEA)  da  Secretaria  de
Saúde. Além claro, de ocorrer de outros órgãos municipais
realizarem  o  recolhimento,  como  exemplo  a  Guarda
Municipal,  Bombeiros,  Agentes  de  Trânsito,  Zoonoses  e
também casos onde os  próprios  munícipes se deslocam
com animais de pequenos portes, até local especializado
previamente  contratado  pelo  município  para  essas
necessidades. Nesse sentido o DEFBEA realiza diferentes
tipos de atividades e conta com uma equipe treinada e
capaz  de resgatar  e  prestar  os  primeiros  atendimentos.
Apesar disso, não há no setor veterinários e biólogos com
formação  específica  na  vida  silvestre.  E,  muito  mais
relevante que a falta de formação específica é o fato de o
setor não possuir estrutura física, tão pouco autorizações
dos órgãos responsáveis (como IBAMA e Conselho Regional
de  Medicina  Veterinária  de  São  Paulo)  para  abrigar,
reabilitar e reintroduzir o animal silvestre em seu habitat.

Dessa  forma  torna-se  necessário  a  contratação  de
serviços  especializados para atendimento das demandas
apresentadas uma vez que o Termo de Colaboração atual -
TERMO  DE  COLABORAÇÃO  N°  001/2021  atendeu
plenamente as necessidades do município até fevereiro de
2025, porém, ainda que a solicitação de prorrogação do
mesmo tenha sido enviada por esta secretaria antes do fim
de sua vigência, não houve tempo hábil necessário para os
trâmites administrativos envolvidos com outras secretarias
para a prorrogação do mesmo.

Justificativa  para  contratação  da  Associação
Mata  Ciliar

A  formalização  do  Termo  de  Colaboração  com  a
Associação Mata Ciliar  reafirma nosso compromisso com a
preservação da biodiversidade e o bem-estar da fauna. A
parceria permitirá o resgate, reabilitação e reintrodução de
espécies  ao  meio  ambiente  de  maneira  responsável,
contribuindo para a manutenção dos ecossistemas.

Além  disso,  essa  colaboração  fortalece  ações  de
educação  ambiental  e  fiscalização  contra  maus-tratos  e
tráfico de animais,  promovendo uma conscientização mais
ampla  sobre  a  importância  da  conservação.  Com  isso,
garantimos  um  impacto  positivo  tanto  para  os  animais
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quanto para a sociedade, consolidando uma atuação ética e
sustentável em prol do meio ambiente.

O  processo  considerará  não  apenas  a  eficiência
financeira,  mas  também  a  qualidade  dos  serviços
prestados,  priorizando  instalações  apropriadas,  manejo
adequado  com  profissionais  qualificados,  a  agilidade  dos
atendimentos,  a  distância  em  relação  ao  município  e
levando  em  conta  a  conformidade  com  as  normas
ambientais vigentes visando garantir o bem-estar animal, a
segurança, saúde e integridade dos animais envolvidos.

Itupeva, 8 de julho de 2025.
Publique-se.
CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
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